
PÉRICLES MENDONÇA DE LIMA 
e da Comissão 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 346/2019, do Executivo, institui o Programa Banco de 
Ração e dá outras providências. 

Conforme o art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator do parecer desta Comissão neste 

Projeto, o nobre Vereador Anselmo Rolim Neto, que deverá observar o § 10 

devendo emitir seu parecer conforme os §5Ç'  2°e 3°do mesmo artigo. 

S/C., 13 d2mbro  de 2019. 
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ENDONÇA DE LIMA 
ente 

JOSÉ FRANCI u & ARTINEZ 
ro 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Executivo, que "Institui o 
Programa Banco de Ração e dá outras providências ", havendo solicitação de urgência 
na sua tramitação (art. 44, § l, da Lei Orgânica Municipal) 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela constitucionalidade do projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria é 
programática e encontra fundamento no direito ao meio ambiente, especialmente na 
proteção aos animais, conforme inteligência do art. 225 da Constituição da República 
c/c com o art. 191 da Constituição do Estado de São Paulo e com o art. 178 da LOM, 
impondo ao Município o dever de preservação e defesa do meio ambiente. Ainda, o Art. 
33, 19 "e", da LOMS prevê a competência municipal para a "proteção ao meio 
ambiente". 

Além disso, nota-se que o PL impõe atuação governamental, através 
de serviços e órgãos públicos, observando a competência legislativa privativa do 
Chefe do Executivo, nos termos do art. 38, IV, da Lei Orgânica Municipal. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição, 
cuja aprovação dependerá da maioria dos votos, presente a maioria absoluta dos 
membros, conforme o art. 162 do RIC. 


